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LEI Nº 632, DE 15 DE AGOSTO DE 2018. 

 

DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO NAS PLACAS 

DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO O 

SÍMBOLO MUNDIAL DO AUTISMO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSÚ, Estado do Rio Grande do Norte, faz 
saber que o Poder Legislativo aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

 
Art.1º. Os estabelecimentos situados neste município deverão inserir nas 

placas de atendimento prioritário o símbolo mundial da conscientização do transtorno 

do espectro autista, conforme anexo. 

Parágrafo Único - Os estabelecimentos privados que darão observância a 

esta lei são os seguintes: 

I - Supermercados; 

II – Bancos; 

III - Farmácias; 

IV – Clínicas Médicas; 

V - Restaurantes e bares; 

VI - Lojas em geral; e 

VII - Similares. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Prefeitura Municipal de Assú, “Palácio Francisco Augusto Caldas de Amorim”, 

em 15 de agosto de 2018. 
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